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   CÂMARA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
 ESTADO DE SÃO PAULO

“A Cidade do Poeta”


Ata nº. 006/2022 - 6ª Sessão Extraordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó-SP. Aos vinte e sete dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, no local de costume, iniciou-se a sexta Sessão Legislativa Extraordinária da Câmara Municipal de Regente Feijó-SP, com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna e Lussandro Luis Gualdi Malacrida. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Alex Luiz Rodrigues, Ângela Maria Perazollo Palópoli, Domingos Costa Neto, Guilherme Oliveira da Rocha, Ilcemir Scarabelli, Luciano Rampasso Correa, Marcelo Ferrari, Valdemir Alves da Silva e Weverson de Oliveira Alcântara. Havendo a presença dos senhores vereadores relacionados, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão esclarecendo que a ata da sessão anterior encontra-se disponível aos senhores vereadores para análise e que quaisquer incorreções, se constatadas, deverão ser solicitadas as devida retificações diretamente a secretaria administrativa. Sendo assim entrou-se no expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº. 032/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar que especifica e dá outras providências”; Projeto de Lei nº. 033/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: “Dispõe sobre autorização legislativa para o Poder Executivo Municipal transferir, mediante termo de repasse, recurso financeiro a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP que especifica e dá outras providências” e; Projeto de Lei nº. 034/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: “Dispõe sobre autorização legislativa para o Poder Executivo Municipal transferir, mediante termo de repasse, recurso financeiro a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP que especifica e dá outras providências”. Na sequência, o nobre vereador Domingos Costa Neto fez requerimento verbal, solicitando a dispensa do texto do aludido Projeto de Lei, em cumprimento ao artigo 169, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa de Leis. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Com isso, foi colocado em discussão parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao(s) Projeto(s) de Lei(s) nº(s) 032/2022, 033/2022 e 034/2022 que colocado(s) em discussão e votação foi(ram) declarado(s) aprovado(s) por unanimidade dos Senhores Vereadores. Na ocasião nenhum vereador fez uso da palavra. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente agradece a presença de todos. E, para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././
_____________________________________________________________________________________________

Rua: Alcides Silveira 1000 Vila Nova CEP n° 19.570-000 CNPJ n° 01.575.416/0001-09

Fone: (18) 3279-1702 E-mail: cmregente@hotmail.com www.camararegentefeijo.sp.gov.br

[image: image2.wmf]_1706440448.unknown

